
O direito na Grécia

No século V a.C., a Grécia Clássica viu o florescimento de diversas cidades-estados, cada uma
com sua própria constituição. Atenas, Esparta e Tebas são exemplos notáveis dessa organização
política. Essas constituições, estudadas por Aristóteles, representam o embrião do
constitucionalismo clássico.

A religião permeava todos os aspectos da vida na Grécia Clássica, e o Direito não era exceção.
As constituições eram profundamente influenciadas pelas crenças e práticas religiosas,
principalmente pelos oráculos.

O Oráculo de Delfos, situado no Santuário de Delfos, era um dos mais importantes da época.
Cidades-estados consultavam os oráculos para obter orientação divina na elaboração de suas
constituições e na tomada de decisões importantes.

O caso de Ismênia e Creonte ilustra a complexa relação entre Direito e religião na Grécia
Clássica. Creonte, rei de Tebas, ordena que o corpo de seu irmão Polinices, morto em batalha,
não seja sepultado. Ismênia, irmã de Creonte e Polinices, enfrenta um dilema moral: obedecer à
lei do rei ou aos deuses, que ordenam o sepultamento dos mortos.

O estudo da influência da religião nas constituições da Grécia Clássica nos permite compreender
as origens do constitucionalismo, refletir sobre a complexa relação entre Direito, religião e moral
e discutir dilemas éticos.

Controle de Constitucionalidade

Na Grécia Clássica, entre os séculos V e IV a.C., floresceu um mecanismo inovador conhecido
como Graphe Paranomon. Esse sistema consistia na comparação de leis formais com a vontade
dos deuses gregos, buscando garantir a coerência entre as normas criadas pelo homem e os
princípios divinos.

O Graphe Paranomon era realizado perante um tribunal composto por mil jurados, responsáveis
por analisar a compatibilidade das leis com a vontade divina. Se a lei estivesse em concordância
com as crenças e valores religiosos, era validada e incorporada ao sistema jurídico. Caso
contrário, era descartada, reconhecendo sua ilegitimidade.

O Graphe Paranomon representa a primeira manifestação conhecida de um controle de
constitucionalidade. Esse conceito fundamental do Direito moderno se baseia na capacidade de
invalidar leis inferiores que contrariam uma lei superior, a Constituição.

O controle de constitucionalidade visa garantir a supremacia da Constituição, protegendo-a de
violações por parte de leis ordinárias. Através desse mecanismo, leis incompatíveis com os



princípios e valores fundamentais da Constituição podem ser invalidadas, assegurando a
coerência e harmonia do sistema jurídico.

Embora o Graphe Paranomon estivesse enraizado em um contexto religioso específico, lançou
as bases para o desenvolvimento do controle de constitucionalidade como o conhecemos hoje. O
princípio da supremacia da Constituição e a capacidade de invalidar leis inconstitucionais são
pilares do Estado Democrático de Direito, garantindo a proteção dos direitos e liberdades
fundamentais dos cidadãos.

A Grécia Antiga, berço da civilização ocidental, também foi o local onde o Direito se desenvolveu
de forma singular e complexa. Entre os séculos VIII e VI a.C., as cidades-estados gregas, como
Atenas e Esparta, experimentaram diferentes formas de organização política e jurídica,
influenciando profundamente o desenvolvimento do Direito como o conhecemos hoje.

Em Atenas, floresceu a democracia direta, um sistema que conferia aos cidadãos o poder de
participar diretamente da vida política. Através da Assembleia Popular (Eclésia), os atenienses
votavam em leis, decisões importantes e escolhiam seus representantes. No entanto, a
participação era restrita a homens adultos, filhos de pais atenienses, excluindo mulheres,
escravos e estrangeiros.

Dois princípios fundamentais da democracia ateniense eram a isonomia (igualdade perante a lei)
e a isagoria (igualdade de direito à palavra). Na ágora, a praça pública, os cidadãos podiam se
expressar livremente, debatendo ideias e defendendo seus interesses. Essa busca pela
igualdade, embora limitada pelo contexto histórico, representou um marco na construção do
Direito como um sistema justo e imparcial.

Sob a liderança de Péricles, no século V a.C., a democracia ateniense atingiu seu apogeu.
Péricles promoveu reformas que ampliaram a participação popular e fortaleceram as instituições
democráticas. O desenvolvimento da cultura, da filosofia e das artes também marcou esse
período, consolidando Atenas como um centro intelectual e político de grande importância.

Em contraste com Atenas, Esparta era uma sociedade militarista e hierárquica, governada por
um sistema autocrático. O poder era dividido entre dois reis (diarquia) e um conselho de anciãos
(Gerúsia). A sociedade espartana era dividida em classes, com os espartanos (cidadãos)
ocupando o topo da hierarquia, seguidos pelos periecos (residentes livres) e hilotas (escravos). A
educação espartana era focada na guerra e na disciplina, com pouco espaço para a liberdade
individual.

Apesar de suas diferenças, Atenas e Esparta contribuíram significativamente para o
desenvolvimento do Direito. A democracia ateniense, com seus princípios de igualdade e
participação popular, influenciou a formação de regimes democráticos modernos. Já a
organização jurídica espartana, com seu foco na ordem e na segurança, serviu como base para o
desenvolvimento de sistemas jurídicos posteriores.

O estudo do Direito na Grécia Antiga nos permite compreender as raízes do Direito Ocidental e
as diferentes formas de organização política e jurídica que moldaram a história da humanidade.
Através da análise dos sistemas de Atenas e Esparta, podemos identificar

os princípios fundamentais do Direito, como a igualdade, a justiça e a participação popular,
elementos essenciais para a construção de sociedades justas e democráticas.
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